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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.............................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

.............................................................................................................................................

Seção II
 Da Cultura

.............................................................................................................................................

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência
à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade
brasileira, nos quais se incluem:

I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados

às manifestações artístico-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico,

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.
§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e

protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância,
tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da
documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos
dela necessitem.

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens
e valores culturais.

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da
lei.

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de
reminiscências históricas dos antigos quilombos.

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual
de fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o
financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no
pagamento de:

* § 6º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
I - despesas com pessoal e encargos sociais;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
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II - serviço da dívida;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos

investimentos ou ações apoiados.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.

Seção III
 Do Desporto

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-
formais, como direito de cada um, observados:

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a
sua organização e funcionamento;

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do
desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-
profissional;

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação
nacional.

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às
competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada
em lei.

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da
instauração do processo, para proferir decisão final.

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 25 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937

Organiza a Proteção do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

Art. 22. Em face da alienação onerosa de bens tombados, pertencentes a
pessoas  naturais ou a pessoas jurídicas de direito privado, a União, os Estados e os
Municípios terão, nesta ordem, o direito de preferência.

§ 1º Tal alienação não será permitida, sem que previamente sejam os bens
oferecidos, pelo mesmo preço, à União, bem como ao Estado e ao Município em que  se
encontrarem. O proprietário deverá notificar os titulares do direito de  preferência a usá-
lo, dentro de trinta dias, sob pena de perdê-lo.

§ 2º É nula a alienação realizada com violação do disposto no parágrafo
anterior, ficando qualquer dos titulares do direito de preferência habilitado a seqüestrar
a coisa e a impor a multa de vinte por cento do seu valor ao transmitente e ao
adquirente, que serão por ela solidariamente responsáveis. A

nulidade será pronunciada, na forma da lei pelo juiz que conceder o
seqüestro, o qual só será levantado depois de paga a multa e se qualquer dos titulares do
direito de preferência não tiver adquirido a coisa no prazo de trinta dias.

§ 3º O direito de preferência não inibe o proprietário de gravar livremente a
coisa tombada, de penhor, anticrese ou hipoteca.

§ 4º Nenhuma venda judicial de bens tombados se poderá realizar sem que,
previamente, os titulares do direito de preferência sejam disso notificados
judicialmente, não podendo os editais de praça ser expedidos, sob pena de  nulidade,
antes de feita a notificação.

§ 5º Aos titulares do direito de preferência assistirá o direito de remissão, se
dela não lançarem mão, até a assinatura do auto de arrematação ou até a sentença de
adjudicação, as pessoas, que, na forma da lei, tiverem a faculdade  de remir.

§ 6º O direito de remissão por parte da União, bem como do Estado e do
Município em que os bens se encontrarem, poderá ser exercido dentro de cinco dias a
partir da assinatura do auto de arrematação ou da sentença de  adjudicação, não se
podendo extrair a carta, enquanto não se esgotar este prazo, salvo se o arrematante ou o
adjudicante for qualquer dos titulares do direito de  preferência.

CAPÍTULO V
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23. O Poder Executivo providenciará a realização de acordos entre a
União e  os Estados, para melhor coordenação e desenvolvimento das atividades
relativas à proteção do patrimônio histórico e artístico nacional e para a uniformização
da legislação estadual complementar sobre o mesmo assunto.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a organização da
Presidência da República e dos
Ministérios, e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS

.............................................................................................................................................

Art. 52. Fica o Poder Executivo autorizado a atribuir a órgão ou entidade da
Administração Pública Federal diverso daquele a que está atribuída a competência a
responsabilidade pela execução das atividades de administração de pessoal, de material,
patrimonial, de serviços gerais, de orçamento e finanças e de controle interno.

Art. 53. O Secretário-Geral e os Subsecretários-Gerais do Ministério das
Relações Exteriores serão nomeados pelo Presidente da República entre os Ministros de
Primeira Classe da Carreira de Diplomata.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 6.025, DE 22 DE JANEIRO DE 2007

Institui o Programa de Aceleração do
Crescimento - PAC, o seu Comitê
Gestor, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, incisos VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Programa de Aceleração do Crescimento - PAC,
constituído de medidas de estímulo ao investimento privado, ampliação dos
investimentos públicos em infra-estrutura e voltadas à melhoria da qualidade do gasto
público e ao controle da expansão dos gastos correntes no âmbito da Administração
Pública Federal.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste Decreto, as medidas
integrantes do PAC serão discriminadas pelo Comitê Gestor do Programa de Aceleração
do Crescimento - CGPAC.

Art. 2º O PAC será acompanhado e supervisionado pelo CGPAC, com o
objetivo de coordenar as ações necessárias à sua implementação e execução.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 353, DE 22 DE JANEIRO DE 2007
Convertida na Lei 11.483, de 31 de maio de 2007.

Dispõe sobre o término do processo de
liquidação e a extinção da Rede
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, altera
dispositivos da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.............................................................................................................................................

Art. 9º Caberá ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional -
IPHAN receber e administrar os bens móveis e imóveis de valor artístico, histórico e
cultural, oriundos da extinta RFFSA, bem como zelar pela sua guarda e manutenção.

Parágrafo único. Caso o bem seja classificado como operacional, o IPHAN
deverá garantir seu compartilhamento para uso ferroviário.

Art. 10. A União, por intermédio do agente operador do FC, promoverá a
venda dos imóveis referidos no inciso II do caput do art. 6º, mediante leilão ou
concorrência pública, independentemente do valor, aplicando-se, no que couber, o
disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e observadas as seguintes condições:

I - apresentação de propostas ou lances específicos para cada imóvel;
II - no caso de concorrência, caução no valor correspondente a cinco por

cento do valor de avaliação do imóvel;
III - no caso de leilão público, o arrematante pagará sinal correspondente a,

no mínimo, vinte por cento do valor da arrematação, complementando o preço no prazo
e nas condições previstas em edital, sob pena de perder, em favor da União, o valor do
correspondente sinal; e

IV - realização do leilão público por leiloeiro oficial.
§ 1º No caso de leilão público, a comissão do leiloeiro será de até cinco por

cento do valor da arrematação, e será paga pelo arrematante, diretamente ao leiloeiro,
conforme condições definidas em edital.

§ 2º Aos ocupantes dos imóveis referidos no inciso II do caput do art. 6º é
assegurado o direito de preferência à compra, pelo preço e nas mesmas condições
oferecidas pelo vencedor da licitação, desde que manifestem seu interesse no prazo de
até quinze dias, contado da data de publicação do resultado do certame.

§ 3º O ocupante será notificado, por carta ou edital, da data do certame e das
condições da venda com antecedência mínima de trinta dias.

§ 4º O produto da venda dos imóveis referidos no inciso II do caput do art.
6º será imediatamente recolhido, pelo agente operador, à conta do Tesouro Nacional, e
será integralmente utilizado para amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal,
devendo ser providenciada a emissão de títulos em valor equivalente ao montante
recebido para capitalização do FC.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.483, DE 31 DE MAIO DE 2007

Dispõe sobre a revitalização do setor
ferroviário, altera dispositivos da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, e dá
outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 9º Caberá ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional -
IPHAN receber e administrar os bens móveis e imóveis de valor artístico, histórico e
cultural, oriundos da extinta RFFSA, bem como zelar pela sua guarda e manutenção.

§ 1º Caso o bem seja classificado como operacional, o IPHAN deverá
garantir seu compartilhamento para uso ferroviário.

§ 2º A preservação e a difusão da Memória Ferroviária constituída pelo
patrimônio artístico, cultural e histórico do setor ferroviário serão promovidas mediante:

I - construção, formação, organização, manutenção, ampliação e
equipamento de museus, bibliotecas, arquivos e outras organizações culturais, bem
como de suas coleções e acervos;

II - conservação e restauração de prédios, monumentos, logradouros, sítios e
demais espaços oriundos da extinta RFFSA.

§ 3º As atividades previstas no § 2º deste artigo serão financiadas, dentre
outras formas, por meio de recursos captados e canalizados pelo Programa Nacional de
Apoio à Cultura - PRONAC, instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

§ 4º ( VETADO)

Art. 10. A União, por intermédio do agente operador do FC, promoverá a
venda dos imóveis referidos no inciso II do caput do art. 6º desta Lei, mediante leilão ou
concorrência pública, independentemente do valor, aplicando-se, no que couber, o
disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e observadas as seguintes condições:

I - apresentação de propostas ou lances específicos para cada imóvel;
II - no caso de concorrência, caução no valor correspondente a 5% (cinco

por cento) do valor de avaliação do imóvel;
III - no caso de leilão público, observar-se-á o seguinte:
a) a hasta pública terá ampla divulgação nos meios de comunicação,

inclusive no Município onde se situa o imóvel;
b) será designado leiloeiro o vencedor de licitação de menor preço, da qual

poderão participar os leiloeiros matriculados nas Juntas Comerciais de qualquer Estado
e do Distrito Federal, nos termos do disposto no Decreto no 21.981, de 19 de outubro de
1932, os quais apresentarão proposta de comissão não superior a 5% (cinco por cento);

c) o arrematante pagará sinal correspondente a, no mínimo, 20% (vinte por
cento) do valor da arrematação, complementando o preço no prazo e nas condições
previstas em edital, sob pena de perder, em favor da União, o valor do correspondente
sinal; e

d) a comissão do leiloeiro ser-lhe-á paga diretamente pelo arrematante,
conforme condições definidas em edital.
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§ 1º Aos ocupantes de boa-fé dos imóveis referidos no inciso II do caput do
art. 6º desta Lei que estejam em dia com suas obrigações é assegurado o direito de
preferência à compra, pelo preço e nas mesmas condições oferecidas pelo vencedor da
licitação, desde que manifestem seu interesse no prazo de até 15 (quinze) dias, contado
da data de publicação do resultado do certame.

§ 2º O ocupante será notificado, por carta ou edital, da data do certame e das
condições da venda com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§ 3º O produto da venda dos imóveis referidos no inciso II do caput do art.
6º desta Lei será imediatamente recolhido pelo agente operador à conta do Tesouro
Nacional e será integralmente utilizado para amortização da Dívida Pública Mobiliária
Federal, devendo ser providenciada a emissão de títulos em valor equivalente ao
montante recebido para capitalização do FC.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.887, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2003

Regulamenta o procedimento para
identificação, reconhecimento,
delimitação, demarcação e titulação das
terras ocupadas por remanescentes das
comunidades dos quilombos de que trata
o art. 68 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Art. 1º Os procedimentos administrativos para a identificação, o
reconhecimento, a delimitação, a demarcação e a titulação da propriedade definitiva das
terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos, de que trata o art.
68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, serão procedidos de acordo
com o estabelecido neste Decreto.

Art. 2º Consideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos, para
os fins deste Decreto, os grupos étnico-raciais, segundo critérios de auto-atribuição, com
trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, com presunção
de ancestralidade negra relacionada com a resistência à opressão histórica sofrida.

§ 1º Para os fins deste Decreto, a caracterização dos remanescentes das
comunidades dos quilombos será atestada mediante autodefinição da própria
comunidade.

§ 2º São terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos
as utilizadas para a garantia de sua reprodução física, social, econômica e cultural.

§ 3º Para a medição e demarcação das terras, serão levados em consideração
critérios de territorialidade indicados pelos remanescentes das comunidades dos
quilombos, sendo facultado à comunidade interessada apresentar as peças técnicas para
a instrução procedimental.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.639, DE 09 DE JANEIRO DE 2003

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional, para incluir
no currículo oficial da Rede de Ensino a
obrigatoriedade da temática "História e
Cultura Afro-Brasileira", e dá outras
providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar
acrescida dos seguintes arts. 26-A, 79-A e 79-B:

"Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio,
oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e
Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão
ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas
áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

§ 3º (VETADO)"

"Art. 79-A. (VETADO)"

"Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como
'Dia Nacional da Consciência Negra'."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de janeiro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque
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DECRETO Nº 6.226, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Institui o Programa Mais Cultura.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Programa Mais Cultura, com os seguintes objetivos:
I - ampliar o acesso aos bens e serviços culturais e meios necessários para a

expressão simbólica, promovendo a auto-estima, o sentimento de pertencimento, a
cidadania, o protagonismo social e a diversidade cultural;

II - qualificar o ambiente social das cidades e do meio rural, ampliando a
oferta de equipamentos e dos meios de acesso à produção e à expressão cultural; e

III - gerar oportunidades de trabalho, emprego e renda para trabalhadores,
micro, pequenas e médias empresas e empreendimentos da economia solidária do
mercado cultural brasileiro.

Art. 2º O Programa Mais Cultura compreenderá ações voltadas:
I - à democratização do acesso a bens e serviços culturais;
II - ao fortalecimento de experiências culturais desenvolvidas por agentes e

movimentos sócio-culturais de incorporação de populações excluídas e vulneráveis;
III - ao fortalecimento dos saberes, dos fazeres, dos cultivos e dos modos de

vida de populações tradicionais;
IV - à disseminação de valores democráticos, republicanos e solidários, de

justiça social, da cultura e da paz;
V - à promoção dos direitos culturais assegurados pela Constituição,

respeitando as questões de gênero, étnicas, raciais, geracionais, de orientação sexual e
de diversidade cultural;

VI - à qualificação do ambiente social e cultural das cidades e do meio rural;
VII - à valorização da infância, adolescência e juventude por meio da

cultura;
VIII - à incorporação de jovens ao mundo do trabalho cultural;
IX - à capacitação e valorização de trabalhadores da cultura;
X - ao desenvolvimento da habilidade e do gosto pela leitura e pela escrita;
XI - à promoção de programas de capacitação e qualificação do acesso às

tecnologias da informação para a produção e difusão cultural; e
XII - ao fomento à criação de estruturas locais e assessorias técnicas para

empreendimento, planejamento e gestão de micro, pequenos e médios negócios na área
cultural.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 5.520, DE 24 DE AGOSTO DE 2005

Institui o Sistema Federal de Cultura -
SFC e dispõe sobre a composição e o
funcionamento do Conselho Nacional de
Política Cultural - CNPC do Ministério
da Cultura, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DO SISTEMA FEDERAL DE CULTURA

Art. 1º Fica instituído o Sistema Federal de Cultura - SFC, com as seguintes
finalidades:

I - integrar os órgãos, programas e ações culturais do Governo Federal;
II - contribuir para a implementação de políticas culturais democráticas e

permanentes, pactuadas entre os entes da federação e sociedade civil;
III - articular ações com vistas a estabelecer e efetivar, no âmbito federal, o

Plano Nacional de Cultura; e
IV - promover iniciativas para apoiar o desenvolvimento social com pleno

exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional.

Art. 2º Integram o SFC:
I - Ministério da Cultura e os seus entes vinculados, a seguir indicados:
a) Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN;
b) Agência Nacional de Cinema - ANCINE;
c) Fundação Biblioteca Nacional - BN;
d) Fundação Casa de Rui Barbosa - FCRB;
e) Fundação Nacional de Artes - FUNARTE; e
f) Fundação Cultural Palmares - FCP;
II - Conselho Nacional de Política Cultural - CNPC; e
III - Comissão Nacional de Incentivo a Cultura - CNIC.
Parágrafo único. Outros órgãos poderão integrar o SFC, conforme dispuser

ato do Ministro de Estado da Cultura.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na
gestão fiscal e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 DA GERAÇÃO DA DESPESA

.............................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação

específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no
programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos
nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das
premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante,
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de

obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o
ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.
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§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a
origem dos recursos para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados
fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros,
nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela
redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou
criação de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá
as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da
implementação das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a
criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da
dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art.
37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por
prazo determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa
total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os
inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos,
civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais
como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria,
reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens
pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas
pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se
referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como
"Outras Despesas de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no
mês em referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de
competência.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.647, DE 24 MARÇO DE 2008

Estima a receita e fixa a despesa da
União para o exercício financeiro de
2008.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de
2008 no montante de R$ 1.424.390.706.030,00 (um trilhão, quatrocentos e vinte e
quatro bilhões, trezentos e noventa milhões, setecentos e seis mil e trinta reais) e fixa a
despesa em igual valor, compreendendo, nos termos o art. 165, § 5º, da Constituição e
dos arts. 7º, 8º e 59 da Lei nº 11.514, de 13 de agosto de 2007, Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2008:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos
e entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e
órgãos a ela vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como
os fundos e fundações, instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social é de R$ 1.362.268.012.584,00 (um trilhão, trezentos e sessenta e dois bilhões,
duzentos e sessenta e oito milhões, doze mil, quinhentos e oitenta e quatro reais),
incluindo a proveniente da emissão de títulos destinada ao refinanciamento da dívida
pública federal, interna e externa, em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, na forma
detalhada nos Anexos a que se referem os incisos I e IX do art. 12 desta Lei e assim
distribuída:

I - Orçamento Fiscal: R$ 615.427.751.756,00 (seiscentos e quinze bilhões,
quatrocentos e vinte e sete milhões, setecentos e cinqüenta e um mil, setecentos e
cinqüenta e seis reais), excluída a receita de que trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 330.484.559.737,00 (trezentos e
trinta bilhões, quatrocentos e oitenta e quatro milhões, quinhentos e cinqüenta e nove
mil, setecentos e trinta e sete reais); e
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III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 416.355.701.091,00
(quatrocentos e dezesseis bilhões, trezentos e cinqüenta e cinco milhões, setecentos e
um mil, noventa e um reais), constantes do Orçamento Fiscal.
.............................................................................................................................................
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